PARTEIII–ANEXO

ANEXO 10 - MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DEIMPEDIMENTOSERELAÇÃO DOSDIRIGENTESDAOSC

Declaroparafins doChamamentoPúblicon°/,quea	[identificação da OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstasnoart.39daLein°13.019,de2014.Nestesentido,acitadaentidade:

a) está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar noterritórionacional[optarportextoconformenacionalidadedaOSC];

b) nãofoiomissanodeverdeprestarcontasdeparceriaanteriormentecelebrada;

c) não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente deórgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qualserá celebrado o termo de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivoscônjugesoucompanheiros, bemcomoparentesemlinhareta,colateral ouporafinidade,atéosegundograu.

[Obs: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejamconstituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado ejustificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceriasimultaneamentecomodirigenteeadministradorpúblico(art.39,§5º,daLeinº13.019/2014).]

d) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,observadas as exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Leinº13.019/2014;

e) não seencontrasubmetidaaos efeitosdassanções:

suspensãodeparticipaçãoemlicitaçãoeimpedimentodecontratarcom aadministraçãopública;
declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaadministraçãopública;
suspensãotemporáriadaparticipaçãoemchamamentopúblicoeimpedimentodecelebrar parceria ou contratocom órgãos e entidades da esfera de governodaadministraçãopúblicasancionadorae,
declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrarparceriaoucontratocomórgãoseentidades detodas asesferasdegoverno.

f) nãotevecontasdeparceriajulgadasirregularesourejeitadasporTribunalouConselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nosúltimos08(oito)anos;

g) não tementreseusdirigentespessoa:

cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadaspor Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisãoirrecorrível,nosúltimos 08(oito)anos;
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo emcomissãooufunçãodeconfiança,enquantodurarainabilitação;ou
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazosestabelecidosnosincisosI,IIeIIIdoart.12daLeinº8.429/1992.


EparaatendimentodoincisoVI,art.34,daLeinº.13.019/2014,apresentamosarelaçãoatualizadadosdirigentesdaOSC:

	RELAÇÃONOMINAL ATUALIZADADOSDIRIGENTESDAOSC

	Nomedodirigente
	Cargo
	RG/Órgão
expedidor
	CPF
	Endereço
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	,	de	de20.


NOMEDO REPRESENTANTE LEGAL/ASSINATURA






























	

